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1. NOTA INTRODUTÓRIA 

O presente documento constitui a memória descritiva da delimitação da Reserva Ecológica Nacional 

(REN) do concelho da Covilhã.  

A presente proposta reflete a aplicação das metodologias indicadas nas Orientações Estratégicas 

Nacionais e Regionais (OENR) previstas no Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional (REN), 

conforme disposto na Portaria n.º 336/2019, de 26 de setembro (alterada pela Portaria n.º 264/2020, 

de 13 de novembro), com algumas aferições e correções que garantem a conectividade e continuidade 

geográfica intrarregional, nomeadamente com os concelhos vizinhos de Arganil, Belmonte, Fundão, 

Guarda, Manteigas, Pampilhosa da Serra e Manteigas. Neste âmbito, destacam-se os concelhos de 

Fundão e Belmonte, que já têm aprovadas as respetivas REN segundo as novas OENR, bem como o 

concelho da Guarda, que tem uma proposta preliminar relativamente estabilizada, no âmbito do 

processo de revisão do PDM que se encontra em curso nesse Município. 

Neste sentido, para analisar a conectividade ecológica com os concelhos vizinhos foram consideradas 

as áreas integradas em REN, atendendo às seguintes versões: 

¶ REN de Arganil em vigor, foi aprovada e publicada pela Portaria n.º 166/2016 de 15 de junho, 

alterada pelo Despacho n.º 12870/2023; 

¶ REN de Manteigas em vigor, foi aprovada e publicada pela Portaria n.º 72/2016 de 6 de abril; 

¶ REN de Pampilhosa da Serra em vigor, foi aprovada e publicada pela Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 15/2002, de 28 de janeiro; 

¶ REN de Seia em vigor, foi aprovada e publicada pela Portaria n.º 299/2015, de 21 de setembro; 

¶ REN de Belmonte, publicada pelo Despacho n.º 14697/2024, de 12 de dezembro; 

¶ REN do Fundão, publicada pelo Despacho n.º 12009/2023, de 24 de novembro; 

¶ REN da Guarda, encontra-se em processo de delimitação REN segundo as novas orientações, 

havendo já uma versão provisória. 
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2. ENQUADRAMENTO LEGAL DA DELIMITAÇÃO DA RESERVA 

ECOLÓGICA NACIONAL (REN) DA COVILHÃ 

O Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional (RJREN) é estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 

166/2008, de 22 de agosto, na versão republicada pelo Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto. 

A Reserva Ecológica Nacional (REN) constitui, no quadro do sistema nacional de planeamento e gestão 

do território, dos recursos naturais e da prevenção dos riscos naturais, a estrutura biofísica que integra 

o conjunto das áreas que pela sensibilidade, função e valor ecológicos ou pela exposição e 

suscetibilidade perante riscos naturais, são objeto de proteção especial. 

A REN visa contribuir para a ocupação e o uso sustentáveis do território e tem por objetivos: 

Á Proteger os recursos naturais água e solo, bem como salvaguardar sistemas e processos 

biofísicos associados ao litoral e ao ciclo hidrológico terrestre, que asseguram bens e serviços 

ambientais indispensáveis ao desenvolvimento das atividades humanas; 

Á Prevenir e reduzir os efeitos da degradação das áreas estratégicas de infiltração e de recarga 

de aquíferos, dos riscos de inundação marítima, de cheias, de erosão hídrica do solo e de 

movimentos de massa em vertentes, contribuindo para a adaptação aos efeitos das alterações 

climáticas e acautelando a sustentabilidade ambiental e a segurança de pessoas e bens; 

Á Contribuir para a conectividade e a coerência ecológica da Rede Fundamental de Conservação 

da Natureza; 

Á Contribuir para a concretização, a nível nacional, das prioridades da Agenda Territorial da 

União Europeia nos domínios ecológico e da gestão transeuropeia de riscos naturais. 

De um ponto de vista legal, e de acordo com o artigo 2.º do RJREN, a REN é uma restrição de utilidade 

pública, à qual se aplica um regime territorial especial que estabelece um conjunto de 

condicionamentos à ocupação, uso e transformação do solo, e que identifica os usos e as ações 

compatíveis com os objetivos desse mesmo regime para as várias tipologias de REN. 

O regime das áreas integradas em REN, definido no artigo 20.º do RJREN, determina, de forma 

genérica, que em áreas incluídas na REN são interditos os usos e as ações que se traduzam em: 

operações de loteamento, obras de urbanização, construção e ampliação; vias de comunicação; 

escavações e aterros; destruição do revestimento vegetal. O regime salvaguarda, contudo, das 

respetivas restrições, os usos e ações que sejam compatíveis com os objetivos de proteção ecológica 

e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais. Estes usos e ações compatíveis com a REN 
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são identificados no anexo II do RJREN, sendo que as condições e requisitos a que ficam sujeitos são 

desenvolvidos na Portaria, n.º 419/2012, de 20 de dezembro. 

Em cumprimento do previsto no RJREN, foram aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

81/2012, de 3 de outubro, as Orientações Estratégicas de Âmbito Nacional e Regional (OENR), que, 

desde então, têm estabelecido o referencial estratégico e metodológico para a delimitação das REN 

ao nível municipal. 

A subsistência de dúvidas e dificuldades na aplicação concreta das OENR determinou a necessidade de 

se proceder a uma revisão das mesmas, o que foi concretizado através da Portaria n.º 336/2019, de 

26 de setembro, posteriormente alterada pela Portaria n.º 264/2020 de 13 de novembro. 

Assim, as OENR compreendem as diretrizes e os critérios para a delimitação das áreas integradas na 

REN a nível municipal. Mais especificamente, as OENR materializam-se, por tipologia da REN, na 

descrição dos pressupostos, critérios e metodologia de delimitação, na identificação da informação de 

base fundamental à delimitação e na determinação dos objetos de aplicação específica. 

As OENR asseguram a articulação com os instrumentos de política e estratégias relevantes, nacionais 

e comunitários. Em particular, garantem a convergência entre figuras com as mesmas definições e ou 

objetivos, consagradas noutros instrumentos legais, regimes específicos ou no léxico científico. 

A Reserva Ecológica Nacional (REN) do município da Covilhã, atualmente em vigor, foi aprovada e 

publicada pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 98/98, de 4 de agosto (enquadrada pelo 

Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de março, entretanto revogado pelo novo regime jurídico da REN.), 

alterada pela Portaria n.º 499/2010, de 14 de julho, pela Portaria n.º 18/2012, de 20 de janeiro, e pelo 

Despacho n.º 6977/2020, de 7 de julho. Neste contexto, à data, observa-se ainda três alterações, 

nomeadamente, o Despacho 3170/2023, de 09 de março, o Aviso 21662/2023, de 10 de novembro e 

pelo Despacho 77/2024, de 05 de janeiro. 

Com uma área total de 42 862,16 ha (cerca de 77% do território concelhio), a REN da Covilhã integra 

11 tipologias da REN agrupadas em duas categorias: Zonas ribeirinhas, águas interiores e áreas de 

infiltração máxima ou de apanhamento e Zonas declivosas (Tabela 1). 
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Figura 1. Reserva Ecológica Nacional em vigor, no concelho da Covilhã 
Fonte: CM Covilhã 

 

Tabela 1. Reserva Ecológica Nacional em vigor, no concelho da Covilhã  

Tipologia 
Área (ha) e/ou 

comprimento (Km) 

Zonas ribeirinhas, águas interiores e áreas de infiltração máxima ou de apanhamento 

Linhas de água 1.001,26 Km 

Zonas Ameaçadas pelas Cheias 5.536,31 

Ínsuas 5,92 

Lagoas 16,99 

Faixa de Proteção a Lagoas 139,76 

Albufeiras 8,45 

Faixa de Proteção a Albufeiras 22,21 

Áreas de Máxima Infiltração 2.772,73 
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Tipologia 
Área (ha) e/ou 

comprimento (Km) 

Cabeceiras de linhas de água 17.926,88 

Zonas declivosas 

Áreas com Risco de Erosão 33.273,28 

Escarpas 2.357,62 

Área total abrangida pela REN 42.862, 16 ha 

 

Nos termos do novo Regime Jurídico da REN (RJREN), instituído pelo Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 

de agosto, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto, a REN integra as áreas relevantes 

para a sustentabilidade do ciclo hidrológico terrestre e as áreas de prevenção de riscos naturais, as 

quais se decompõem, atualmente, nas tipologias que se apresentam na Tabela 2. 

 

Tabela 2. Tipologias da REN ς comparação entre o Decreto-Lei n.º 93/90 e o novo RJREN 

Decreto-Lei n. º 93/90 Decreto-Lei n. º 124/2019 

 
Áreas relevantes para a sustentabilidade do 

ciclo hidrológico terrestre 

Ínsuas 

Leitos dos Cursos de Água 

(as margens não integravam a REN) 

 

Cursos de Água e respetivos Leitos e Margens 

(Cursos de água ς leitos e Cursos de água ς margens) 

Lagoas 

(lagoas, suas margens naturais e zonas húmidas 

adjacentes e uma faixa de proteção delimitada a partir da 

linha de máximo alagamento) 

Lagoas e lagos e respetivos leitos, margens 

e faixas de proteção 

Albufeiras e uma faixa de proteção 

delimitada a partir do regolfo máximo 

Albufeiras que contribuam para a 

conectividade e coerência ecológica da 

REN, bem como os respetivos leitos, 

margens e faixas de proteção 

Cabeceiras das linhas de água 
Áreas estratégicas de infiltração e de 

proteção e recarga de aquíferos 

(incluindo a delimitação das Cabeceiras das Bacias 

Hidrográficas) 
Áreas de máxima infiltração 

 Áreas de preservação de riscos naturais 

Zonas Ameaçadas pelas Cheias Zonas Ameaçadas pelas Cheias 

Áreas com Risco de Erosão 
Áreas de Elevado Risco de Erosão 

Hídrica do Solo 

Escarpas Áreas de Instabilidade de Vertentes 

(incluindo a delimitação das Escarpas) 
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3. PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA REN BRUTA 

A elaboração da proposta de REN Bruta assume a inclusão de todas as áreas que garantam os objetivos 

que a REN visa assegurar, incluindo as áreas excluídas no procedimento de delimitação inicial (Portaria 

n.º 336/2019, de 26 de setembro, na sua redação atual). Na próxima fase do procedimento de 

delimitação da REN, será ponderada a necessidade de exclusão de áreas com edificações legalmente 

licenciadas ou autorizadas, bem como das destinadas à satisfação das carências existentes em termos 

de habitação, atividades económicas, equipamentos e infraestruturas, sobre as áreas delimitadas 

inicialmente na REN Bruta. 

A Portaria n.º 336/2019 (alterada pela Portaria n.º 264/2020, de 13 de novembro), estabelece, ainda, 

que a delimitação da REN de cada município deve ter em consideração as delimitações efetuadas nos 

territórios confinantes, de modo a garantir a conectividade e continuidade geográfica intrarregional e 

inter-regional. É nesta fase que a compatibilização com os concelhos vizinhos é considerada, no âmbito 

da delimitação da REN Bruta (totalidade das tipologias da REN). 

Nos termos do disposto no artigo 4.º do RJREN, a REN do concelho da Covilhã integra as seguintes 

tipologias: 

Áreas Relevantes para a sustentabilidade do ciclo hidrológico terrestre: 

Á Cursos de Água e respetivos leitos e margens; 

Á Albufeiras que contribuam para a conectividade e coerência ecológica da REN, respetivos 

Leitos, Margens e Faixas de Proteção; 

Á Áreas Estratégicas de Infiltração e de Proteção e Recarga de Aquíferos. 

Áreas de prevenção de riscos naturais: 

Á Zonas Ameaçadas pelas Cheias; 

Á Áreas de Elevado Risco de Erosão Hídrica do Solo; 

Á Áreas de Instabilidade de Vertentes. 

Como resultado do estabelecido no artigo 9.º do RJREN, apresenta-se, em anexo a este documento, a 

Carta de Delimitação da REN Bruta a nível municipal, elaborada à escala 1:10.000, na qual é 

representada a delimitação das áreas incluídas na REN Bruta, indicando as suas diferentes tipologias 

de acordo com o artigo 4.º do RJREN. Na elaboração da referida carta foram consideradas as Normas 

e Especificações Técnicas para a Produção e Reprodução das Cartas de Delimitação da REN (CNT, 

2019). 
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A Memória Descritiva e Justificativa da proposta de delimitação da REN, que constitui o presente 

documento, inclui: 

a) Explicitação dos critérios de delimitação de cada uma das tipologias de área; 

b) Metodologia utilizada para aplicação dos critérios de delimitação; 

c) Indicação das fontes de informação utilizadas na delimitação de cada tipologia de área; 

d) Cartograma representativo de cada uma das tipologias, englobando a totalidade da área 

objeto da delimitação; 

e) Quadro síntese de todas as áreas incluídas por tipologia. 

No que se refere à cartografia, para a delimitação da REN do concelho da Covilhã, foram utilizadas 

diversas bases de dados geográficas e alfanuméricas produzidas por diversos organismos da 

administração central e local, sendo estas identificadas para cada tipologia da REN ao longo do 

documento. 

A cartografia de base utilizada foi elaborada à escala 1:5.000, no sistema de referência PT-

TM06/ETRS89, tendo sido homologada pela DGT com o processo n.º 780, de julho de 2021 e produzida 

pela Artop-Aerotopográfica, Lda e editada em 2020, sendo propriedade do Município da Covilhã. Estas 

especificações poderão ser consultadas em pormenor na Carta de Delimitação da REN. 

  

Cartografia de Base 

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã 

Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda. 

Data de edição: 2021 

Data de homologação: 27-06-2021 

Processo n.º: 780 da DGT 

Sistema de referência:  

Planimétrico: PT-TM06/ETRS89 

Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais 

Projeção cartográfica: Transversa de Mercator 

Equidistância das curvas de nível: 2 m 

Exatidão posicional: 

     - Precisão planimétrica: 0,75 m 

     - Precisão altimétrica: 1 m 

Exatidão temática: 5% 



1.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ 

DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL ς Memória Descritiva e Justificativa 

Abril de 2026 

Pág. 15 

3.1 ÁREAS RELEVANTES PARA A SUSTENTABILIDADE DO CICLO HIDROLÓGICO 

TERRESTRE 

No âmbito das áreas relevantes para a sustentabilidade do ciclo hidrológico terrestre, apresenta-se, 

em seguida o processo e resultados de delimitação das seguintes tipologias: 

Á Cursos de Água e respetivos Leitos e Margens; 

Á Lagoas e Lagos e respetivos Leitos, Margens e Faixas de Proteção; 

Á Albufeiras que contribuam para a conectividade e coerência ecológica da REN, respetivos 

Leitos, Margens e Faixas de Proteção; 

Á Áreas Estratégicas de Infiltração e de Proteção e Recarga de Aquíferos. 

 

3.1.1 CURSOS DE ÁGUA E RESPETIVOS LEITOS E MARGENS  

i. Definição 

Segundo o Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 agosto, os Leitos dos Cursos de Água correspondem ao 

άterreno coberto pelas águas, quando não influenciadas por cheias extraordinárias, inundações ou 

tempestades, neles se incluindo os mouchões, os lodeiros e os areais nele formados por deposição 

aluvial. As margens correspondem a uma faixa contígua ou sobranceira à linha que limita o leito das 

águas, com largura legalmente estabelecida, nelas se incluindo as praias fluviaisέΦ 

ii. Metodologia, critérios e fontes de informação 

Na delimitação dos Cursos de Água e Respetivos Leitos e Margens (CALM), foram selecionadas as linhas 

de água identificadas na cartografia de base, que possuem as características mínimas para serem 

integradas na REN, de acordo com as novas OENR, nomeadamente (Figura 2): 

- Leitos normais dos cursos de água que drenam bacias hidrográficas com uma área mínima de 

3,50 km2 (SNIAmb); 

- Cursos de água de ordem igual ou superior a 3 na classificação de Strahler (tendo por base o 

cruzamento dos cursos de água identificados na cartografia de base do PDM (escala 1:5.000) 

ŎƻƳ ŀ άwŜŘŜ IƛŘǊƻƎǊłŦƛŎŀ DŜƻŎƻŘƛŦƛŎŀŘŀέ1 (SNIAmb). 

 
 

1 ! ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ Řŀ άwŜŘŜ IƛŘǊƻƎǊłŦƛŎŀ DŜƻŎƻŘƛŦƛŎŀŘŀέΣ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ŀ ŜȄǘŜƴǎńƻ ǘƻǘŀƭ Řƻ ŎǳǊǎƻ ŘŜ łƎǳŀΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ ŎƻƴǎƛŘŜǊƻǳ-se a extensão total, 

extra concelho, aferindo corretamente o nível de classificação de Strahler. 
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Devem ainda incluir-se, nesta tipologia da REN: 

- Cursos de água associados/potenciais contribuidores à formação das Zonas Ameaçadas pelas 

Cheias (ZAC). 

- Outros que detenham relevante interesse ecológico a serem igualmente salvaguardados no 

âmbito da REN, nomeadamente os abrangidos pela Rede Nacional de Áreas Protegidas (RNAP) 

e ainda os cursos de água com interesse piscícola, classificados através do Aviso n.º 12 

677/2000 (2.ª série), 17 de julho. 

 

Figura 2. Identificação das linhas de água com bacia drenante superior a 3,5 km2 (linha azul-escuro), os cursos 
de água de ordem igual ou superior a 3 na classificação de Strahler (linha azul-claro) e áreas da RNAP 

Base cartográfica da figura: CAOP, 2025; Mapa Base da ESRI  
Fonte: Rede Hidrográfica Geocodificada ς SNIAmb/APA 
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Relativamente à inclusão em CALM dos cursos de água com interesse ecológico a serem igualmente 

salvaguardados, destacam-se os intersectados pelo limite do Parque Natural da Serra da Estrela, limite, 

na sua generalidade, coincidente com a área da Rede Natura 2000 - Especial de Conservação (ZEC) 

Serra da Estrela (PTCON0014). Dos cursos de água abrangidos destacam-se: Ribª da Rabaça, Ribª da 

Erada, Ribª da Estrela, Ribª de Alforfa, Ribª de Cortes e afluentes (Ribª do Caldeirão, Ribª da Nave de 

Areia e Ribª dos Covais), Ribº da Aldeia do Carvalho, Ribº do Sarzedo, Rio de Beijames e afluentes e 

ainda o troço do Rio Zêzere. Neste âmbito, importa salientar que os referidos cursos de água já se 

ŜƴŎƻƴǘǊŀǾŀƳ άǇǊŞ-ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻǎέ ǎŜƎǳƴŘƻ ƻǎ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŀƴǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ǊŜŦŜǊƛŘƻǎ όcursos de água com 

leitos normais dos cursos de água que drenam bacias hidrográficas com uma área mínima de 3,50 km2; 

e cursos de água de ordem igual ou superior a 3 na classificação de Strahler). 

Em território concelhio, observa-se ainda a presença da ZEC Complexo do Açor (PTCON0051) e do sítio 

RAMSAR (3PT014 ς Planalto da Serra da Estrela e troço superior do Rio Zêzere). Contudo, dada a 

reduzida presença, estas não influenciaram na seleção de novos cursos de água a integrar nesta 

tipologia REN. 

Relativamente aos cursos de água com interesse piscícola (classificados através do Aviso n.º 12 

677/2000 (2.ª série), 17 de julho), observam-se no concelho o Rio Zêzere (da nascente à Ponte de 

Valhelhas ς 30km; e da ponte de Valhelhas à foz ς 212km) e a Ribeira do Paul ou Cortes (todo curso de 

água ς 25,5km). Neste âmbito, salienta-ǎŜ ǉǳŜ ƻǎ Řƻƛǎ ŎǳǊǎƻǎ ŘŜ łƎǳŀ Ƨł ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀǾŀƳ άǇǊŞ-

ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻǎέ ǎŜƎǳƴŘƻ ƻǎ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŀƴǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ǊŜŦŜǊƛŘƻǎ όŎǳǊǎƻǎ ŘŜ łƎǳŀ ŎƻƳ ƭŜƛǘƻǎ ƴƻǊƳŀƛǎ Řƻǎ 

cursos de água que drenam bacias hidrográficas com uma área mínima de 3,50 km2; e cursos de água 

de ordem igual ou superior a 3 na classificação de Strahler). 

Atendendo, ainda, à manutenção da conectividade ecológica extra concelho, foi também aferida a 

compatibilização com os cursos de água CALM, com a REN dos concelhos limítrofes, atendendo à 

informação disponibilizada à data da realização deste documento. Neste âmbito, considerou-se a 

compatibilização com a delimitação dos cursos de água em Fundão e Belmonte (elaborados à luz das 

novas OENR), na Guarda (versão provisória elaborada à luz das novas OENR), bem como em Seia, 

Manteigas, Pampilhosa da Serra e Arganil (todos estes com delimitação da REN anterior às novas 

OENR). 

Relativamente aos cursos de água contribuidores para a formação da tipologia ZAC, foram 

identificadas quatro linhas de água, para além das previamente selecionadas com base nos restantes 

critérios.  
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Na Figura 3 e Tabela 3 identificam-se as linhas de água (identificadas na cartografia de base 

homologada), selecionadas para integrar a tipologia CALM, segundo os critérios anteriormente 

descritos. 

 

Figura 3. Identificação dos cursos de água selecionados para integração da tipologia CALM no concelho da 
Covilhã 

Base cartográfica da figura: CAOP, 2025; Mapa Base da ESRI  
Fonte: Hidrografia da Cartografia de Base homologada (CMA); REN dos concelhos vizinhos, fornecida pelos 

mesmos 
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Tabela 3. Identificação dos critérios de seleção das linhas de água para integrar a tipologia CALM 

COD_I
D 

TOPONÍMIA 
LA com bacia drenante superior a 3,5 

km2 
LA integradas na 3ª ordem, ou superior, da classificação de 

Strahler 

LA com interesse ecológico LA 
potencialment

e 
contribuidore

s para 
formação de 

ZAC 

Incluídos 
em áreas 

classificada
s 

Com 
interess

e 
piscícol

a  

Conectividad
e ecológica 

C_01 Rio Zêzere x x x X   

C_02 Ribª do Paúl x x x X   

C_03 Ribª das Casinhas x x      

C_04 Ribª de Porsim x x      

C_05 *  x x      

C_06 *    x      

C_07 *  x x      

C_08 Ribª do Braçal x x      

C_09 *  x x      

C_10 Ribº de S. Tiago x x      

C_11 Ribª da Raposa x x      

C_12 *  x x      

C_13 *    x      

C_14 *  x x      

C_15 Ribª da Boidobra x x      

C_16 Ribª de Corges x x      

C_17 Ribº do Minho x x      

C_18 Ribª de Caría x x      

C_19 *    x      

C_20 *    x      

C_21 
Ribª da Serra da 

Esperança x x   
 

  

C_22 Ribº da Mourata x x      

C_23 Ribº da Gravancinha   x      

C_24 *    x      

C_25 Ribº do Pouio   x      

C_26 Ribº da Aldeia do Souto x x      

C_27 Ribª da Gaia x x      

C_28 *  x x      

C_29 Ribª de Cebola x x      
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COD_I
D 

TOPONÍMIA 
LA com bacia drenante superior a 3,5 

km2 
LA integradas na 3ª ordem, ou superior, da classificação de 

Strahler 

LA com interesse ecológico LA 
potencialment

e 
contribuidore

s para 
formação de 

ZAC 

Incluídos 
em áreas 

classificada
s 

Com 
interess

e 
piscícol

a  

Conectividad
e ecológica 

C_30 Ribª da Cerdeira x x      

C_31 *    x      

C_32 Ribª da Cabrieira x x      

C_33 Ribª de Cassegas x x      

C_34 Ribª dos Lobos x x      

C_35 *    x      

C_36 Ribª da Mó   x      

C_37 Ribª da Rabaça x x x    

C_38 *    x      

C_39 Ribª do Casalinho x x      

C_40 Ribª de Trigais   x      

C_41 *  x        

C_42 *    x      

C_43 Ribª da Erada x x x    

C_44 *    x      

C_45 *  x        

C_46 Ribª de Unhais da Serra x x      

C_47 Rib.ª de Alforfa x x      

C_48 Ribª da Estrela x x x    

C_49 Ribª de Cortes x x x    

C_50 Ribª da Nave de Areia x x x    

C_51 *    x      

C_52 *  x        

C_53 Ribª de Água Alta   x      

C_54 *  x x      

C_55 Ribª da Goldra   x      

C_56 Ribª de Corges Pequeno x x      

C_57 Ribª da Carpinteira x x      

C_58 Covão de Ferro x        

C_59 
Ribº da Aldeia do 

Carvalho x x x 
 

  

C_60 Ribª do Mogo x x      
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COD_I
D 

TOPONÍMIA 
LA com bacia drenante superior a 3,5 

km2 
LA integradas na 3ª ordem, ou superior, da classificação de 

Strahler 

LA com interesse ecológico LA 
potencialment

e 
contribuidore

s para 
formação de 

ZAC 

Incluídos 
em áreas 

classificada
s 

Com 
interess

e 
piscícol

a  

Conectividad
e ecológica 

C_61 Ribª da Atalaia x x      

C_62 Ribª da Azenha x x      

C_63 Ribº da Pontinha x x      

C_64 Ribº do Sarzedo x x x    

C_65 Rio de Beijames x x x    

C_66 *    x      

C_67 *  x x      

C_68 Ribª da Cova x x      

C_69 *  x x      

C_70 Rib. do Panasca x x      

C_71 Barroca da Cavada x x      

C_72 Ribeira da Malhada x x      

C_73 Ribª do Monteiro   x      

C_74 Ribª dos Covais x x x    

C_75 Ribª do Caldeirão x x x    

C_76 Ribª do Carvalho x        

C_77 Rio Ceira x x      

C_78 *    x      

C_79 Rib.ª de Toiosa      X 

C_80 Rib.ª da Água Fria      X 

C_81 *       X 

C_82 
Rib.º da Moita dos 

Ferreiros    
 

 X 

C_83 Rib.º dos Poios     X  

C_84 *      X  

- * - Linha de água sem identificação de toponímia 
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A largura das margens segue o disposto na Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua 

redação atual), assumindo, no caso específico das linhas de água no concelho, valor de 10 metros 

(cursos de água não navegáveis nem flutuáveis). Desta forma, a margem dos cursos de água foi 

delimitada ao longo de uma faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o leito das 

águas, numa largura de 10 metros, para todos os cursos de água. As margens foram interrompidas nas 

situações em que se sobreponham aos leitos das albufeiras.  

A marcação dos Cursos de Água e das suas Margens foi realizada através do software ArcMap 10.8.1, 

da ESRI, utilizando as bases que constam da Tabela 4. 

Tabela 4. Cursos de Água e respetivos Leitos e Margens: fontes de informação para delimitação 

Informação geográfica 
Fontes de 
informação 

Linhas de água com área drenante superior a 3,5km2  SNIAmb 

Linhas de água de 3ª ordem ou superior - classificação de 
Strahler (Rede Hidrográfica Geocodificada) 

 SNIAmb 

Cartografia de Base Homologada Escala 1:5.000 Câmara Municipal da Covilhã 

Ortofotos 25 cm - zona norte de Portugal Continental ς 

anos 2018 e 2021 
 https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 

Carta Militar de Portugal Escala 1:25.000 IGeoe 

Áreas classificadas  ICNF 

Cursos de água com interesse piscícola  
Aviso n.º 12 677/2000 (2.ª 

série), 17 de julho) 

 

Aferição do traçado dos cursos de água 

No decorrer na delimitação dos leitos (forma poligonal e forma linear), observou-se a existência de 

erros pontuais na cartografia base (homologada) no que diz respeito ao traçado real dos cursos de 

água identificados e ainda troços omissos. Nestes casos, optou-se pela correção do posicionamento 

dos leitos com base no Ortofoto 25 cm ς Zona norte de Portugal Continental do ano 2018 

complementada pelo ano de 2021. 

Esta análise teve ainda em consideração o traçado dos cursos de água identificados nas cartas militares 

de Portugal à escala 1:25.000, informação altimétrica e cartografia da REN em vigor do concelho. 

Procedeu-se, também, à aferição/delimitação, na forma poligonal, dos cursos de água onde se 

observasse uma largura de leito superior a 5 metros (ainda que alguns surgissem, inicialmente, na 

cartografia de base, representados pela forma linear). Esta aferição teve por base a observação dos 

diferentes ortofotomapas acima referidos. 
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Na delimitação do leito em forma poligonal, efetuaram-se ainda correções de modo a incluir a 

totalidade da massa de água (visível nos ortofotos DGT dos anos 2018 e 2021), com a inclusão de 

pequenos bancos de areia, lodeiros e/ou cascalheiras, que a cartografia de base excluiu. Importa 

referir que estes bancos de areia e outra zonas de leito com areias/cascalhos e lodeiros, tem especial 

importância na ecologia e morfologia fluvial e na dinâmica de sedimentos, devendo incorporar a 

tipologia CALM ς Leitos. Nesta aferição, incluiu-se ainda, pequenas represas de água (função de rega 

e/ou abeberamento animal) que se identificaram incluídos no leito dos cursos de água integrados em 

CALM. 

Na Figura 4, observa-se o mapeamento dos pontos onde ocorreram correções de traçado e o tipo de 

correções efetuadas, identificando-se ainda a fonte utilizada para proceder à correção. 

Salienta-se ainda que, sempre que possível, o exercício de correção do transcurso real dos cursos de 

łƎǳŀΣ Ŧƻƛ ŀǇƻƛŀŘƻ ƴŀ ƻōǎŜǊǾŀœńƻ άƛƴ ǎƛǘǳέ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ Google Maps e de trabalhos de campo realizados 

no âmbito da delimitação da REN. 
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Figura 4. Localização e tipo de correções do traçado efetuadas nos cursos de água selecionados para integrar 
a tipologia CALM 

Base cartográfica da figura: CAOP, 2025; Basemap da ESRI 
 

Na Figura 5 e Figura 6, observa-se, a título exemplificativo, exemplos de correção da aferição do leito 

a incluir em CALM, com base na observação dos ortofotomapas dos anos 2018 e 2021 da DGT, de 

forma a abranger a totalidade da massa de água observada e correção da representação do seu 

transcurso real. 



1.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ 

DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL ς Memória Descritiva e Justificativa 

Abril de 2026 

Pág. 25 

 

Figura 5. Exemplo de correção do traçado (leito) do rio Zêzere, com inclusão da totalidade da massa de água 
e zonas de bancos de areias observada nos ortofotomapas do ano 2018 e 2021 da DGT 

(trama azul-escuro: área de leito a incluir na tipologia CALM | linha azul-claro: leito identificado na cartografia 
de base | linha a preto: limite do concelho) 

 

Área de cascalheira/banco 

de areia incluída na 

delimitação de Leito 



1.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ 

DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL ς Memória Descritiva e Justificativa 

Abril de 2026 

Pág. 26 

 

Figura 6. Exemplo de correção do traçado (leito) da ribeira das Casinhas, segundo o seu transcurso real 
observado nos ortofotomapas do ano 2018 e 2021 da DGT 

(linha azul-escuro: linha de leito a incluir na tipologia CALM | linha azul-claro: leito identificado na cartografia 
de base) 

 

Troços de cursos de água entubados 

Dos cursos de água selecionados para integração CALM, os troços artificializados com passagens 

hidráulicas (troços entubados), localizados em áreas urbanas consolidadas, com impossibilidade de 

renaturalização, não são integrados em REN. Para esta exclusão. Neste âmbito foram considerados 

troços artificializados com extensão igual ou superior a 100 metros. 

Considerando este critério, no concelho, observam-se dois troços entubados: um na Rib.ª da Goldra, 

com 472,50 metros (A), e um troço num afluente do rio Zêzere, com 320,40 metros de extensão (B) 

(Figura 7). 

Correção pelo transcurso real do 

leito 
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Figura 7. Identificação dos troços entubados (excluídos da tipologia CALM) presentes na ribeira da Goldra e 
num dos afluentes do rio Zêzere (freguesia de Tortosendo).  

 

Na delimitação dos leitos integrantes da tipologia CALM, foi considerada a respetiva informação da 

cartografia base homologada (rede hidrográfica), selecionando-se as linhas enquadradas nos critérios 

referidos anteriormente e respetivas correções descritas. 

Salienta-se, ainda, que as linhas de água selecionadas foram consideradas na sua representação total, 

ŘŜǎŘŜ ŀ ǎǳŀ ŦƻȊ ŀǘŞ ŀ άƴŀǎŎŜƴǘŜέ όŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ƴŀ ŎŀǊǘƻƎǊŀŦƛŀ ŘŜ ōŀǎŜ ƘƻƳƻƭƻƎŀŘŀΣ ŎƻƳ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀǎ 

correções), optando-se, em caso de dúvida, pela seleção do curso de água mais expressivo da 

ŎŀǊǘƻƎǊŀŦƛŀ ƳƛƭƛǘŀǊ όƭƛƴƘŀ ŎƻƳ ǎƛƳōƻƭƻƎƛŀ Ƴŀƛǎ άƎǊƻǎǎŀέύ ƻǳ ǇŜƭŀ ƭƛƴƘŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ƴŀ wŜŘŜ 

Hidrográfica Geocodificada2 da APA.  

 
 

2 https://sniamb.apambiente.pt/content/geo-visualizador (acesso: janeiro de 2025) 
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iii. Resultado da delimitação da tipologia 

O concelho da Covilhã integra-se na Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste (RH5A), mais 

concretamente na bacia hidrográfica do Rio Zêzere. O principal curso de água que percorre o concelho 

é o rio Zêzere, que atravessa este território no sentido nordeste ς sudoeste, numa extensão de cerca 

de 55 km. A Norte, destaca-se ainda o Rio de Beijames, um afluente da margem direita do rio Zêzere, 

que nasce em Manteigas. Além destes, na rede hidrográfica do concelho salientam-se as seguintes 

ribeiras: Ribeira de Cortes, Ribeira de Porsim, Ribeira do Paul, Ribeira de Corges, Ribeira da Atalaia e 

Ribeira de Casegas. 

A Tabela 5 apresenta-se a identificação dos 84 cursos de água delimitados no município, com o 

respetivo código identificador (COD_ID), da toponímia (quando existente), bem como as medições da 

área e/ou comprimento do curso de água e respetiva margem. 

Importa destacar que, dos cursos de água selecionados para integração CALM, os troços artificializados 

com passagens hidráulicas (troços entubados), onde a sua renaturalização é inexequível, não são 

integrados em REN. Considerando este critério, foram identificados apenas dois troços entubados άƴńƻ 

w9bέ com 472,50 metros e 320,40 metros de extensão.  

 

Tabela 5. Identificação dos cursos de água incluídos na tipologia CALM, respetivos códigos, toponímia e 
medições 

COD_ID TOPONÍMIA 
LEITO (linha) LEITO (polígono) 

M 
ARGEM 

[comprimento em km] [área em hectares] [área em hectares] 

C_01 Rio Zêzere *  
125,11 

85,19 

C_02 Ribª do Paúl *  17,15 25,50 

C_03 Ribª das Casinhas 6,67  13,32 

C_04 Ribª de Porsim *  
7,69 

28,33 

C_05 - *  3,32 
 

6,64 

C_06  - *  3,52 
 

7,04 

C_07 - *  4,60  9,19 

C_08 Ribª do Braçal 2,61  5,19 

C_09 - *  4,69  9,37 

C_10 Ribº de S. Tiago 5,63  11,24 

C_11 Ribª da Raposa 2,81 0,12 5,86 

C_12 - *  4,81  9,61 

C_13 - *  3,65  7,28 

C_14 - *  
5,32 

 
10,63 

C_15 Ribª da Boidobra 
5,30 

 
10,56 

C_16 Ribª de Corges 
1,46 

4,28 
11,16 
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COD_ID TOPONÍMIA 
LEITO (linha) LEITO (polígono) 

M 
ARGEM 

[comprimento em km] [área em hectares] [área em hectares] 

C_17 Ribº do Minho 6,27 0,05 12,64 

C_18 Ribª de Caría  10,47 13,48 

C_19 - *  1,93  3,85 

C_20 - *  3,03 
 

6,04 

C_21 
Ribª da Serra da 
Esperança 4,61 

 
9,21 

C_22 Ribº da Mourata 2,93  5,85 

C_23 Ribº da Gravancinha 3,37  6,73 

C_24 - *  3,23  6,45 

C_25 Ribº do Pouio 3,32  6,62 

C_26 
Ribº da Aldeia do 
Souto 5,05 

 
10,08 

C_27 Ribª da Gaia  0,82 2,41 

C_28 - *  1,19 
 

2,02 

C_29 Ribª de Cebola 7,09  14,18 

C_30 Ribª da Cerdeira 9,55  19,08 

C_31 - *  2,25  4,49 

C_32 Ribª da Cabrieira 4,42  8,84 

C_33 Ribª de Cassegas 0,10 4,83 15,42 

C_34 Ribª dos Lobos  4,25 11,42 

C_35 - *  4,15  8,28 

C_36 Ribª da Mó 3,41 1,00 8,63 

C_37 Ribª da Rabaça 4,95 0,57 11,01 

C_38 - *  3,32  6,63 

C_39 Ribª do Casalinho 1,26  2,52 

C_40 Ribª de Trigais 3,49  6,96 

C_41 - *  3,86  7,70 

C_42 - *  3,13  6,25 

C_43 Ribª da Erada 7,65 1,07 19,43 

C_44 - *  2,90  5,79 

C_45 - *  3,29  6,56 

C_46 
Ribª de Unhais da 
Serra  7,77 14,01 

C_47 Ribª de Alforfa 5,37  10,71 

C_48 Ribª da Estrela 5,34  10,63 

C_49 Ribª de Cortes 6,01 8,24 29,00 

C_50 Ribª da Nave de Areia 2,56 0,07 5,27 

C_51 - *  3,43  6,86 

C_52 - *  4,42  8,80 

C_53 Ribª de Água Alta 4,54  9,08 

C_54 - *  4,55  9,09 

C_55 Ribª da Goldra 5,22 1,26 13,64 

C_56 
Ribª de Corges 
Pequeno  0,76 2,07 

C_57 Ribª da Carpinteira 2,36 2,55 13,20 

C_58 Covão do Ferro 3,39  6,80 

C_59 
Ribº da Aldeia do 
Carvalho 7,70  15,36 

C_60 Ribª do Mogo 5,15  10,27 

C_61 Ribª da Atalaia 8,05  16,08 

C_62 Ribª da Azenha 3,78  7,56 

C_63 Ribº da Pontinha 6,17 0,12 12,51 

C_64 Ribº do Sarzedo 6,06  12,12 
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COD_ID TOPONÍMIA 
LEITO (linha) LEITO (polígono) 

M 
ARGEM 

[comprimento em km] [área em hectares] [área em hectares] 

C_65 Rio Beijames 0,63 14,36 22,22 

C_66 - *  2,59  5,14 

C_67 - *  3,02  6,01 

C_68 Ribª da Cova 3,43  6,86 

C_69 - *  2,95  5,90 

C_70 Rib. Do Panasca 1,49 1,89 3,53 

C_71 Barroca da Cavada 2,69  5,40 

C_72 Ribª da Malhada 4,74  9,46 

C_73 Ribª do Monteiro 2,98  5,96 

C_74 Ribª dos Covais 8,15  16,27 

C_75 Ribª do Caldeirão 5,25  10,49 

C_76 Ribº do Carvalho 3,00  5,99 

C_77 Rio Ceira 2,27  4,56 

C_78 - *  2,40 0,08 4,96 

C_79 Rib.ª da Toiosa 3,94  7,86 

C_80 Rib.ª da Água Fria 3,53  7,04 

C_81 - *  1,27  2,53 

C_82 
Rib.º da Moita dos 
Ferreiros 3,77  7,53 

C_83  0,80  1,61 

C_84  1,05  2,11 

 

TOTAL 298,18 214,52 859,03 

- * Linha de água sem identificação de toponímia 

 

Na Figura seguinte apresenta-se a espacialização/delimitação da tipologia REN - Cursos de Água e 

respetivos Leitos e Margens para o concelho da Covilhã. 

Nos CALM delimitados, os Cursos de água - Leitos representados por linha, apresentam 298,18 Km de 

extensão, os Cursos de água - Leitos representados por polígono correspondem a 214,52 ha e os Cursos 

de água-Margens, apresentam 859,03 ha. Todos os cursos de água são não navegáveis nem flutuáveis, 

pelo que, segundo a Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua redação atual), as 

margens assumem valores de 10 metros.  

Relativamente à concetividade ecológica entre os concelhos limítrofes, embora existam municípios 

com uma delimitação da REN anterior às novas OENR (Arganil, Manteigas, Pampilhosa da Serra e Seia), 

a mesma é assegurada, verificando-se, principalmente na delimitação do rio Zêzere e principais 

afluentes, a sua inclusão na tipologia CALM.   
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Figura 8. Delimitação da tipologia REN ς Cursos de água e respetivos leitos e margens 
Base cartográfica da figura: BaseMap ESRI; CAOP, 2025, DGT 

 

 



1.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ 

DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL ς Memória Descritiva e Justificativa 

Abril de 2026 

Pág. 32 

3.1.2 LAGOAS, LAGOS E RESPETIVOS LEITOS, MARGENS E FAIXAS DE PROTEÇÃO 

i. Definição 

Por definição (Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto), os Lagos e as Lagoas constituem os meios 

hídricos lênticos superficiais interiores, correspondendo as respetivas margens e faixas de proteção às 

áreas envolventes ao plano de água que asseguram a dinâmica dos processos físicos e biológicos 

associados à interface terra-água, nelas se incluindo as praias fluviais. 

ii. Metodologia, critérios e fontes de informação 

Segundo o Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto, a delimitação dos Lagos e Lagoas deve 

corresponder ao plano de água que se forma em situação de cheia máxima e a largura da margem 

deve observar o disposto no artigo 11.º da Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos, aprovada pela Lei 

n.º 54/2005, de 15 de novembro e na alínea gg) do artigo 4.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 

58/2005, de 29 de dezembro e nos diplomas complementares.  

A delimitação das faixas de proteção deve considerar a dimensão dos Lagos e Lagoas e a sua situação 

na bacia hidrográfica.  

Nos Lagos e Lagoas e respetivos leitos, margens e faixas de proteção podem ser realizados os usos e 

as ações que não coloquem em causa, cumulativamente, as seguintes funções: (i) Reservatório de 

água, tanto em termos de quantidade como de qualidade; (ii) Regulação do ciclo da água e controlo 

de cheias; (iii) Conservação de habitats naturais e das espécies da flora e da fauna; e (iv) Manutenção 

de uma faixa naturalizada que permita a colonização por vegetação espontânea, essencial ao refúgio 

faunístico. 

iii. Resultado da delimitação da tipologia 

A REN atualmente em vigor considera a existência de uma lagoa no concelho, nomeadamente a Lagoa 

do Viriato. Contudo trata-se de uma lagoa de origem antrópica, criada com a construção da Barragem 

da Cova do Viriato (concluída em 1982), na Ribeira dos Poios Brancos. 

Neste contexto, importa salientar que a Albufeira da Cova do Viriato se encontra delimitada na 

tipologia REN ς Albufeiras que contribuem para a conectividade e coerência ecológica da REN, com os 

respetivos leitos, margens e faixas de proteção. 

Segundo a Portaria n.º 336/2019, de 26 de setembro, nesta tipologia REN. não devem ser consideradas 

outras massas de origem antrópica. 

Neste sentido, considera-se que esta tipologia não se encontra representada no concelho da Covilhã. 
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3.1.3 ALBUFEIRAS QUE CONTRIBUAM PARA A CONECTIVIDADE E COERÊNCIA 

ECOLÓGICA DA REN, COM OS RESPETIVOS LEITOS, MARGENS E FAIXAS DE 

PROTEÇÃO 

i. Definição 

Por definição (Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto), a albufeira corresponde à totalidade do 

volume de água retido pela barragem, em cada momento, cuja cota altimétrica máxima iguala o nível 

de pleno armazenamento, incluindo o respetivo leito, correspondendo as respetivas margens e faixas 

de proteção às áreas envolventes ao plano de água que asseguram a dinâmica dos processos físicos e 

biológicos associados à interface terra-água, incluindo as praias fluviais.  

 

ii. Metodologia, critérios e fontes de informação 

De acordo com o Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto, a delimitação das Albufeiras deve 

corresponder ao plano de água até à cota do nível de pleno armazenamento.  

A delimitação da largura da margem deve observar o disposto no artigo 11.º da Lei da Titularidade dos 

Recursos Hídricos, aprovada pela Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, e na alínea gg) do artigo 4.º da 

Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e nos diplomas complementares.  

A delimitação das faixas de proteção deve considerar a dimensão da albufeira e a sua situação na bacia 

hidrográfica. Nas Albufeiras e respetivos leitos, margens e faixas de proteção podem ser realizados os 

usos e as ações que não coloquem em causa, cumulativamente, as seguintes funções: (i) Salvaguarda 

e proteção dos recursos hídricos armazenados, nas suas componentes quantitativa e qualitativa; (ii) 

Salvaguarda das funções principais das Albufeiras, no caso de se tratar de uma albufeira de águas 

públicas de serviço público; (iii) Regulação do ciclo da água e controlo de cheias; e (iv) Conservação das 

espécies de fauna.  

A faixa de proteção conta-se a partir do nível de pleno armazenamento (NPA). Esta faixa inclui a 

margem e a sua largura, considerando que a margem das albufeiras públicas de serviço público tem a 

largura de 30 m, e as restantes albufeiras, a largura de 10 m.  

Para determinação da faixa de proteção, delimitada a partir do limite do leito da albufeira, adota-se, 

como valor mínimo, a largura de 100 m, medida na horizontal. 
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iii. Resultado da delimitação da tipologia 

A REN atualmente em vigor considera a existência de duas albufeiras no concelho: Covão de Ferro 

(Freguesia de Unhais da Serra) e Lago dos Três Amigos (União das Freguesias de Covilhã e Canhoso). A 

ŜǎǘŀǎΣ ŀŎǊŜǎŎŜ ŀƛƴŘŀ ŀ [ŀƎƻŀ Řƻ ±ƛǊƛŀǘƻΣ ƛƴŎƭǳƝŘŀ ƴŀ ŀǘǳŀƭ w9bΣ ƴŀ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ ŘŜ ά[ŀƎƻŀǎ Ŝ [ŀƎƻǎ Ŝ 

ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ [ŜƛǘƻǎΣ aŀǊƎŜƴǎ Ŝ CŀƛȄŀǎ ŘŜ tǊƻǘŜœńƻέΦ 

Neste âmbito importa salientar que, segundo as novas OENR, atendendo as orientações específicas 

para a delimitação da tipologia, para a integração de albufeiras nesta tipologia REN tem-se que: 

¶ Todas as albufeiras de águas públicas de serviço público classificadas pela Portaria n.º 

522/2009, de 15 de maio, e outra legislação entretanto publicada (a listagem poderá ser 

consultada no portal da APA em: https://apambiente.pt/agua/lista-de-albufeiras-lagos-e-

lagoas-classificados (acesso: janeiro de 2025)); 

¶ Albufeiras de águas públicas de serviço público identificadas como tal, mas que ainda não 

foram classificadas (consultar APA). Entenda-se por serviço público: aproveitamentos 

hidroelétricos, abastecimento público e aproveitamentos hidroagrícolas (quando não são para 

uso privado); 

¶ Outras albufeiras desde que tenham uma capacidade de armazenamento igual ou superior a 

100 000 m3. 

Atendendo ao exposto, para o concelho da Covilhã, identificam-se assim, duas albufeiras de águas 

públicas: Covão de Ferro e Cova do Viriato, localizadas respetivamente nas freguesias de Unhais da 

Serra e Cortes do Meio. 

No caso específico do Lago dos Três Amigos, embora estes seja, na REN em vigor, identificado como 

albufeira, o mesmo não se enquadra nas características de inclusão nesta tipologia (segundo as novas 

OENR). Importa ainda salientar que, dado esta massa de água não estar incluído em curso de água que 

drena uma bacia hidrográfica com uma área mínima de 3,50 km2 e em curso de água de ordem igual 

ou superior a 3 na classificação de Strahler, o mesmo é excluído da delimitação da tipologia CALM. 

A Albufeira de Covão de Ferro foi criada com a construção da barragem de Covão do Ferro, na Ribeira 

de Alforfa, no Covão da Nave. Destinada à produção de energia, o projeto iniciou em 1935 e a barragem 

foi concluída em 1956. A albufeira possui uma área de 1,92 km2 e um Nível de pleno armazenamento 

(NPA) de 1.573,4 m. 



1.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ 

DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL ς Memória Descritiva e Justificativa 

Abril de 2026 

Pág. 35 

A Barragem da Cova do Viriato foi criada entre 1976 e 1982, na Cova do Viriato, na Ribeira dos Poios 

Brancos, destinando-se ao abastecimento de água. A albufeira possui uma área de 2,25 km2 e o NPA é 

1557 m.  

Importa ainda referir o Plano de Ordenamento da Albufeira da Cova do Viriato (POACV) (aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 42/2004 de 31 de março), onde se refere a classificação da 

albufeira de águas públicas protegida, conforme o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 2/88, de 

20 de janeiro. De acordo com o n.º 2 do artigo 1.º do referido diploma, albufeiras protegidas são 

άŀǉǳŜƭŀǎ ŎǳƧŀ łƎǳŀ Ş ƻǳ ǎŜ ǇǊŜǾş ǉǳŜ ǾŜƴƘŀ ŀ ǎŜǊ ǳǘƛƭƛȊŀŘŀ ǇŀǊŀ ŀōŀǎǘŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǇƻǇǳƭŀœƿŜǎ Ŝ ŀǉǳŜƭŀǎ 

ŎǳƧŀ ǇǊƻǘŜœńƻ Ş ŘƛǘŀŘŀ ǇƻǊ ǊŀȊƿŜǎ ŘŜ ŘŜŦŜǎŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀέΦ h th!/± ƛƴŎƛŘŜ ǎƻōǊŜ ƻ Ǉƭŀƴƻ ŘŜ łƎǳŀ Ŝ 

respetiva zona de proteção, com uma largura de 500 m, contada a partir do nível de pleno 

armazenamento (cota de 1557 m) e medida na horizontal, integrando parte do território do município 

da Covilhã. 

 

Figura 9. Extrato da Planta Síntese do Plano de Ordenamento da Albufeira do Viriato 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 42/2004 de 31 de março 2023 

 

Na delimitação desta tipologia REN, considerou-se a área de Leito segundo o limite de albufeira 

apresentada no SNIAmb, incluída no concelho da Covilhã, tendo a albufeira de Covão Ferro uma área 



1.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ 

DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL ς Memória Descritiva e Justificativa 

Abril de 2026 

Pág. 36 

de 6,65 ha e a albufeira da Cova do Viriato uma área de 27,36 ha, o que perfaz uma área total de 34,01 

ha.  

Relativamente à delimitação de área de Margem, considerou-se, para as duas albufeiras, uma distância 

de 30 m desde o limite do Leito (margem das albufeiras públicas de serviço público tem a largura de 

30 m), perfazendo esta, um total de 11,88 ha. 

No caso da delimitação da área da Faixa de Proteção, considerou-se uma distância de 100 m desde o 

limite do Leito e incluindo a área de Margem. A Faixa de Proteção representa 41,76 ha do território da 

Covilhã.  

Na figura seguinte, apresenta-se a espacialização/delimitação da tipologia REN ς Albufeiras que 

contribuam para a conectividade e coerência ecológica da REN, com os respetivos leitos, margens e 

faixas de proteção, no concelho da Covilhã. 



1.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ 

DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL ς Memória Descritiva e Justificativa 

Abril de 2026 

Pág. 37 

 

Figura 10. Delimitação da tipologia REN ς Albufeiras que contribuam para a conectividade e coerência 
ecológica da REN, com os respetivos leitos, margens e faixas de proteção 

Base cartográfica da figura: CAOP, 2025 
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3.1.4 ÁREAS ESTRATÉGICAS DE INFILTRAÇÃO E DE PROTEÇÃO E RECARGA DE 

AQUÍFEROS 

i. Definição 

Segundo o Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto, as Áreas Estratégicas de Infiltração e de 

Proteção e Recarga de Aquíferos (AEIPRA) são as áreas geográficas que, devido à natureza do solo, às 

formações geológicas aflorantes e subjacentes e à morfologia do terreno, apresentam condições 

favoráveis à ocorrência de infiltração e à recarga natural dos aquíferos, bem como as áreas localizadas 

na zona montante das bacias hidrográficas que asseguram a receção das águas da precipitação e 

potenciam a sua infiltração e encaminhamento na rede hidrográfica e que no seu conjunto se revestem 

de particular interesse na salvaguarda da quantidade e qualidade da água a fim de prevenir ou evitar 

a sua escassez ou deterioração. 

 

ii. Metodologia, critérios e fontes de informação 

A delimitação desta tipologia da REN, com vista à ocupação e uso sustentável do território, deve 

considerar o funcionamento hidráulico do aquífero, nomeadamente no que se refere aos mecanismos 

de recarga e descarga e ao sentido do fluxo subterrâneo e eventuais conexões hidráulicas, a 

vulnerabilidade à poluição e as pressões existentes resultantes de atividades e ou instalações, e os 

seus principais usos, em especial a produção de água para consumo humano. 

Segundo a Portaria n.º 336/2019, 26 de setembro (alterada pela Portaria n.º 264/2020, de 13 de 

novembro), na delimitação das AEIPRA deve ser considerada a seguinte informação: 

Á Os sistemas aquíferos e massas de água subterrânea, tal como está definido no artigo 4.º da 

Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água), inventariados à data pelo INAG; 

Á Outros sistemas identificados em estudos técnico-científicos validados que sejam produtivos 

e economicamente exploráveis, de acordo com a definição de aquífero constante da Lei da 

Água; 

Á As aluviões, bem como algumas áreas de fracturação, que sejam importantes para a 

manutenção dos ecossistemas fluviais na época de estiagem; 

Á Outras formações hidrogeológicas indiferenciadas ou outras áreas que sejam importantes 

para a prevenção e redução de situações de cheia e inundação e de seca extrema, bem como 

para a sustentabilidade de sistemas aquáticos e da biodiversidade dependentes da água 

subterrânea; 
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Á Áreas que assegurem as condições naturais de apanhamento e infiltração das águas pluviais, 

com repercussões no regime dos cursos de água e na redução do escoamento superficial e da 

erosão, designadamente nas cabeceiras das bacias hidrográficas. 

A delimitação das AEIPRA não incide sobre as águas hidrominerais por se tratar de recursos geológicos 

sujeitos a regime jurídico específico (Portaria n.º 336/2019, 26 de setembro, alterada pela Portaria n.º 

264/2020, de 13 de novembro). 

Esta tipologia delimita-se, tal como definido nas OENR, com base no conceito de vulnerabilidade à 

poluição, a partir de índices que consideram a definição do tipo de aquífero (cársico, poroso e 

fissurado), já que as áreas mais vulneráveis são também as mais permeáveis que, por definição, 

alimentam o aquífero. 

No caso do concelho da Covilhã, dada a dificuldade de determinação de alguns parâmetros utilizados 

nesta metodologia, utilizou-se o Índice de Recarga Efetiva (IRef), que considera, por sua vez, 

parâmetros facilmente determináveis.  

Segundo as OENR, na delimitação das AEIPRA devem ser delimitadas as cabeceiras das bacias 

hidrográficas, partindo das linhas de festo principais e abrangendo áreas planas e convexas adjacentes 

e áreas côncavas até à interseção com a linha de água principal.  

Com base na informação de base exposta na Tabela 6, para delimitação desta tipologia adotou-se o 

Índice de Recarga Efetiva (IRef), que corresponde à média ponderada de três parâmetros: 

Á A recarga potencial (IP);  

Á O declive da superfície topográfica (D); e 

Á A litologia e estrutura da zona vadosa (ZV). 

Estes parâmetros são ponderados na fórmula em que: 

 

ὍὙὩὪ
ρ Ὅὖ ρ Ὀ σ ὤὠ

υ
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Tabela 6. Áreas Estratégicas de Infiltração e de Proteção e Recarga de Aquíferos: critérios de delimitação e 
fontes de informação 

CRITÉRIOS PARA A DELIMITAÇÃO 
FONTES DE 

INFORMAÇÃO 

Portaria n.º 
336/2019, 26 de 
setembro 
(alterada pela 
Portaria n.º 
264/2020, de 13 
de novembro) 

Carta Geológica de Portugal - folhas 17-D, 18-C, 20-B e 

21-A (escala 1: 50.000) e respetivas notícias explicativas 
GeoPortal da Energia e 
Geologia - LNEG, I.P. 

Carta Geológica de Portugal (escala 1: 25.000)  

Carta Geológica de Portugal ς folha 4 (escala 1: 

200.000) e respetivas notícias explicativas 

Plano de Gestão da Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do 

Oeste (RH5) 
APA, I.P. 

Informação vetorial com os valores de recarga do 

aquífero  
APA/ARH-TO 

Captações de águas e relatórios de sondagem 

Sistema Nacional de 
Informação de Recursos 
Hídricos (SNIRH), APA, I.P. 

Ψ5ŜŦƛƴƛœƿŜǎ Ŝ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŘŜ ŘŜƭƛƳƛǘŀœńƻ ǇŀǊŀǎ ŀǎ ǾłǊƛŀǎ 

tipologias de áreas integradas em REN ς Recursos 

IƝŘǊƛŎƻǎ {ǳōǘŜǊǊŃƴŜƻǎΩ  

Prof. Luís Ribeiro, Centro de 
Geossistemas do Instituto 
Superior Técnico, 2010 

 

iii. Caraterização hidrológica 

O concelho da Covilhã situa-se na Região Centro de Portugal, numa zona onde, a nível geológico, se 

ŘŜǎǘŀŎŀƳ άos terrenos graníticos e xistentos, além de aluviões, depósitos de vertente, terraços fluviais, 

depósitos fluvio-glaciários e glaciáriosέ ό¢ŜƛȄŜƛǊŀ et. al., 1974, p. 13). 

Os granitos apresentam granularidade diversa, encontrando-se os xistos muito metamorfizados na 

zona de contacto entre ambos, surgindo, nestas áreas, metagrauvaques, xistos mosqueados e 

corneanas. A variedade de recursos geológicos existentes na região e derivada das forças tectónicas 

que afetaram a região ao longo de milhões de anos. 

O concelho integra a Serra da Estrela, fenómeno geológico localizado na Zona Centro Ibérica (ZCI) do 

Maciço Centro Ibérico, sendo dominada pela ocorrência de rochas graníticas, formadas durante o ciclo 

Varisco, e por rochas metassedimentares do Pré-câmbrico-Câmbrico, mas também pequenas áreas de 

rochas sedimentares correspondentes a depósitos de cobertura aluvionar, glaciária e fluvioglaciária e 

a sedimentos arcósico-argilosos. 

A nível da tectónica, é de assinalar que a Serra da Estrela foi originada num processo tectónico de uplift 

que a caracterizou como um enorme horst (Ferreira & Vieira, 1999) produto Orogenia Alpina, estando 

estes processos ainda ativos e manifestando-se através de sismos de baixa magnitude. Na região, 

existem várias megadescontinuidades, como a Falha de Gouveia-Seia-Lousã (direção NE-SW) e a Falha 

de Bragança-Vilariça-Manteigas (direção NNE-SSW). 
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Relativamente à informação geológica do concelho, importa salientar que o mesmo é abrangido pelas 

Cartas Geológicas (publicadas), à escala 1:50.000, com as seguintes folhas: Folha 17 ς Gouveia (ano de 

1966), Folha 18 ς Guarda (ano de 1963), Folha 20 ς Covilhã (anos de 1975), sendo esta a mais 

representativa do concelho e ainda a Folha 21 ς Sabugal (ano 1964). 

O concelho é ainda abrangido pela Folha 20-A ς Tábua, Folha 20-C ς Góis e Folha 20-D ς Fundão, sendo 

que as mesmas nãos se encontram publicadas. Neste caso, a informação em falta, foi complementada 

(através de vectorização em gabinete) pela Folha 4 da Carta Geológica de Portugal, à escala 1:200.000. 

A restante informação vetorial apresentada, baseou-se na Carta Geológica, à escala 1:25.000, para o 

concelho da Covilhã (produzida pelo LNEG) (Figura 11). 

Segundo as Cartas Geológicas, referidas acima, e respetivas Notícias Explicativas, observa-se que o 

concelho da Covilhã engloba as seguintes unidades geológicas, definidas de acordo com as classes, que 

se descrevem de seguida (Tabela 7). 

Tabela 7. Principais unidades e classes geológicas presentes no concelho da Covilhã (Teixeira et al., 1974) 

UNIDADE GEOLOGICA CLASSES DESCRIÇÃO 

DEPOSITOS OENO-
ANTROPOZOICOS 

a - Aluviões atuais 

São constituídos principalmente por areias, 
cascalheiras e outros materiais detríticos, 
formados por erosão das rochas graníticas e 
xistentas. Normalmente, têm pouca 
espessura, depositando-se ao longo de vales e 
canais fluviais. No vale do Zêzere, os depósitos 
ocupam grandes extensões e podem ter vários 
metros de espessura. 

Q'a - Depósitos de 

terraços fluviais 

Os sedimentos, de granularidade muito 
regular, estão mal estratificados, com leitos 
irregulares de calhaus rolados de granito, 
corneanas, quartzo, juntamente com areias e 
terra argilosa. 

Qfg - Depósitos flúvio-

glaciários 

São constituídos por calhaus arredondados, de 
diversas dimensões, formados por granitos de 
vários tipos, amontoados à mistura com 
detritos finos. Tiveram origem na última 
glaciação, pelos processos da erosão, 
transporte e deposição pelo gelo, tendo 
posteriormente sofrido ainda influência de 
processos fluviais. Alguns possuem enormes 
dimensões, encontrando-se a grandes 
distâncias dos locais de onde foram 
arrancados. 

COMPLEXO XISTO-
GRAUVÁQUICO ANTE-
ORDOVÍCICO E SÉRIES 
METAMÓRFICAS 

X - Xistos e grauvaques 

As rochas constituintes são variadas, 
destacando-se os filitos, mais ou menos 
quártzicos, metagrauvaques, xistos micáceos e 
quartzo-micáceos, em geral finos. 
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UNIDADE GEOLOGICA CLASSES DESCRIÇÃO 

DERIVADAS 

Xz - Orlas metamórficas 

 

Xistos mosqueados e 

metagrauvaques 

Orlas de metamorfismo, constituídas por 
corneanas e xistos mosqueados, que se 
originam, quase sempre, no contacto com o 
granito. As corneanas mais frequentes em 
toda a auréola de contacto são de tipo pelítico 
e quartzo-pelítico. Os xistos mosqueados são 
rochas com textura porftroblástíca, com 
matriz micácea ou quartzo-micácea, fina a 
muito fina. 

COMPLEXO XISTO-
GRANITO-MIGMATÍTICO 

XyZ- Complexo xisto-

granito-migmatítico 
Entre a faixa xistosa e a mancha de granito 
porfiróide, existe extensa zona migmatítica 

ROCHAS ERUPTIVAS 

¸ʃƎ - Granito porfiróide 

de grão grosseiro 

Tipo de rocha predominante, encontrando-se, 
com frequência, alterada, muito caulinizada, 
de aspeto ferruginoso, e, às vezes, 
hematitizada. 

¸ʃŦ -Granito porfiróide de 

grão fino 

Distribuem-se em pequenas manchas isoladas 
no seio do granito grosseiro porfiróide, 
encontrando-se frequentemente muito 
alteradas e ferruginosas. 

¸ΩʃƳ - Granito porfiróide 

de grão médio 

Granito porfiróide, de grão médio de duas 
micas, com predominância da biotite, embora 
nalguns casos possa haver predomínio da 
moscovite. O granito da Covilhã ocorre entre a 
Covilhã e a encosta ocidental de Seia, 
intercalado entre o Granito da Seia e o Granito 
da Estrela. 

y' g - Granito não 

porfiróide de grão 

grosseiro e médio 

Granito, essencialmente moscovítico, em geral 
de grão grosseiro, que, em alguns locais, 
apresenta tendência porfiroide. 

y'f - Granito não 

porfiróide de grão fino 

Distribui-se em pequenas manchas isoladas no 
seio do granito grosseiro porfiróide, 
encontrando-se frequentemente muito 
alteradas e ferruginosas. 

y'g - Granito não 

porfiróide de grão médio 

Na mancha a sul, constitui um granito calco-
alcalino de duas micas que sofreu cataclase, 
enquanto a norte, e um granito de grão 
médio, não porfiróide, essencialmente 
biotítico, com encraves melanocráticos de 
grão fino. 

Yap- Filões e massas 

aplito-pegmatíticas 

Encontram-se dispersos, normalmente nos 
terrenos graníticos, variando entre aplitos e 
pegmatitos. 
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Figura 11. Carta Geológica da Covilhã (simplificada) 
Fonte: Carta Geológica de Portugal, LNEG, esc. 1:25.000; 1:50.000; 1:200.000 

Base cartográfica da figura: CAOP, 2025 

 

O funcionamento dos sistemas hidrogeológicos é influenciado pelo relevo, em especial no que se 

refere aos processos de infiltração e recarga (em especial nas zonas aplanadas) e descarga 

(principalmente em fundos de vale), mas também pelo clima. A distribuição espacial da precipitação e 

da temperatura do ar é determinada principalmente pelo relevo e pela altitude, verificando-se os 

maiores volumes de precipitação anual média e os menores valores da temperatura média do ar nas 

áreas de maior altitude. 
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Segundo Ferreira (2015, p. 37), a Serra da Estrela tem um clima mediterrânico, apresentando verões 

quentes e secos, que contrastam com os invernos frios e húmidos. O período de chuva ocorre entre 

outubro e maio, com uma precipitação anual de 2 500 mm nas partes mais altas. Já a temperatura 

média anual e bastante divergente, sendo de 7 хC acima dos 1400 m e no planalto superior de apenas 

4хC. A neve ocorre geralmente em altitudes compreendidas entre os 1 400 e os 1 600 m, em 40-50 dias 

por ano. 

O concelho apresenta um clima mediterrâneo, em que o verão sem chuva, com muitas horas de sol e 

quente, contrasta com a estação fresca, na qual ocorrem, desordenadamente, dias de chuva, abertas 

de sol e neve, que surge por vezes nas terras altas. A Serra da Estrela funciona como elemento 

regulador do microclima, influenciado em particular a precipitação e os ventos. No tocante à 

temperatura, verifica-se uma amplitude térmica acentuada. A estação quente decorre entre junho e 

setembro, com uma temperatura máxima média diária acima de 25 °C, mas raramente ultrapassando 

os 30 °C. O mês mais quente é agosto, que apresenta, em média, uma temperatura máxima de 28 °C 

e mínima de 14 °C. Já a estação fresca decorre entre novembro e março, registando-se uma máxima 

diária em média abaixo de 13 °C. O mês mais frio, janeiro, possui, em média, uma temperatura máxima 

de 9 °C e mínima de 1 °C. 

A estação de maior precipitação dura 8,1 meses, decorrendo entre setembro e maio. O mês com maior 

número de dias com precipitação na Covilhã é novembro, apresentando uma média de 9,8 dias com 

pelo menos 1 mm de precipitação. Pelo oposto, julho é o mês com menor número de dias com 

precipitação, com média de 1,6 dia com pelo menos 1 mm de precipitação. 

Neste âmbito importa referir os dados relativos à precipitação média anual, aferido no Plano de Gestão 

de Região Hidrográfica ς Tejo e Ribeiras do Oeste (RH5A), 3.º Ciclo | 2022-2027 (parte 2 | 

Caracterização e Diagnóstico) (APA, 2022), ao nível da sub-bacia hidrográfica do Zêzere (onde o 

concelho se insere) (Figura 12), para o período de referência 1930-2015, observa-se um valor de 1118 

mm (Ano Médio) (Tabela 8).  
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Tabela 8. Precipitação média anual para o ano húmido, médio e seco, por sub-bacia (período 1930-2015) 
(APA 2022) 

Sub-bacia/RH 

Precipitação média anual (mm) 

Ano húmido (80%) Ano médio Ano seco (20%) 

Zêzere 1380 1118 836 

 

 

Figura 12. Identificação da Sub-bacia do rio Zêzere 
 

Neste contexto, importa ainda observar os dados da precipitação anual registada pelas Estações 

Meteorológicas existentes no concelho da Covilhã, entre 1939 e 2024 (mês de março), 

designadamente a Estação Sobral de São Miguel (12K/01UG) e Estação Covilhã (12L/03G), apresentado 

valores de precipitação média de 1298,3 e 1518,4 mm (valores superiores aos registados ao nível da 

bacia do rio Zêzere), respetivamente (Tabela 9). 
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Tabela 9. Estatísticas do parâmetro Precipitação anual (mm) de 01/10/1939 a 24/03/2024 da Estação 
meteorológica de Sobral de São Miguel e da Estação meteorológica Covilhã (SNIRH) 

Estação Máximo (mm) Média (mm) Mínimo (mm) 

Sobral de São 
Miguel (12K/01UG) 

2224,1 1298,3 838,5 

Covilhã (12L/03G) 2668,7 1518,4 1380 
 

Relativamente às características hidrogeológicas do concelho, Segundo Almeida et al. (2000), este 

integra-se no Maciço Antigo (Maciço Hespérico, ou Ibérico) ς unidade geológica mais presente em 

Portugal, sendo caracterizado, essencialmente, pela presença das rochas eruptivas e 

metassedimentares. Estes tipos de rochas, hidrogeologicamente, são designados por rochas cristalinas 

ou rochas duras, ou por rochas fraturadas ou fissuradas, o que, em termos gerais, são considerados 

materiais de escassa aptidão hidrogeológica e pobres em recursos hídricos subterrâneos. Contudo, 

apesar da fraca aptidão hídrica subterrânea, através de captações subterrâneas, estas rochas 

desempenham um importante papel no abastecimento de água às populações e na agricultura. Neste 

contexto, importa salientar que, nesta unidade geológica, para o território concelhio, não se identifica 

qualquer aquífero. Almeida et al. (2000) refere ainda que, tal não significa a inexistência de aquíferos, 

mas estes terão menor importância, de caráter local, quando comparados com outros sistemas 

próximos e de importância regional.  

Neste âmbito importa ainda salientar que, segundo PGR ς RH5A, 3.º Ciclo | 2022-2027, na ficha de 

caracterização da massa de água subterrânea (PTA0x1RH5), o seu meio hidrogeológico é caracterizado 

ŎƻƳƻ ά!ǉǳƝŦŜǊƻǎ ƛƴǎƛƎƴƛŦƛŎŀƴǘŜǎ ς łƎǳŀ ǎǳōǘŜǊǊŃƴŜŀ ŎƻƳ ƛƳǇƻǊǘŃƴŎƛŀ ƭƻŎŀƭέ ό!t!Σ нлннύΦ 

Todavia, a Serra da Estrela caracteriza-se pela sua importância a nível da recarga de aquíferos devido 

às suas características anteriormente referidas. Esta região é a origem de recursos hídrico estratégicos 

para a agricultura, uso doméstico, para a indústria das águas engarrafadas, para fins terapêuticos e até 

mesmo alimenta a Barragem Castelo de Bode, responsável pelo abastecimento da região de Lisboa 

(Espinha Marques et al., 2013). 

No que se refere às massas de água subterrâneas, verifica-se que o concelho da Covilhã se integra 

totalmente numa só massa de água, o Maciço Antigo Indiferenciado da Bacia do Tejo (PTA0x1RH5), 

que abrange grande parte da Região Hidrográfica Tejo e Ribeiras do Oeste (RH5) (Figura 13). 
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Figura 13. Identificação da Massa de água subterrânea ς Maciço Antigo Indiferenciado da bacia do Tejo 
Base cartográfica da figura: CAOP, 2025 | BaseMap ESRI | APA 

Entretanto, Marques Espinha (2007) e Marques Espinha et al. (2008), identificam na Bacia do Zêzere e 

Montante de Manteigas (BZMM) três áreas planas de recarga de aquíferos, Vale da Serra da Candieira, 

/ƻǾńƻ ŘΩ!ƳŜǘŀŘŜ Ŝ bŀǾŜ ŘŜ {ŀƴǘƻ !ƴǘƽƴƛƻ όŎƻƻǊŘŜƴŀŘŀǎ ŜƳ 9¢w{уф Řƻ ŎŜƴǘǊƻƛŘŜ Řƻ ǇƻƭƝƎƻƴƻ Řŀ 

Nave de Santo António ǉǳŜ ŀōǊŀƴƎŜ /ƻǾƛƭƘńΥ плϲΩуϥέпϦbΣ тϲΩрέоϦ²ύΣ ǎŜƴŘƻ ŜǎǘŜ ǵƭǘƛƳƻΣ ŜƳ ǇŀǊǘŜΣ 

abrangido pelo limite administrativo da Covilhã, mas também pelo limite do Concelho de Manteigas. 

A área de recarga de aquífero da Nave de Santo António está localizada entre os miradouros dos 

Piornos e do Covão. 

A bacia da Nave de Santo António corresponde a um paleolago de 60 m de profundidade, em que a 

Figura 14 ilustra o seu preenchimento por depósitos de moreias (fg) de dois glaciares durante o último 

período glaciar, tendo os depósitos aluviais (a) ocupado a área central com substrato granítico 

possivelmente cortado por um segmento orientado NNE-SSW da falha de Bragança-Vilariça-

Manteigas. De acordo com Espinha Marques et al. (2008), a maior parte da água subterrânea que aflui 

desta área escoa por via superficial e outra parte circula para zonas mais profundas do maciço antigo, 

através de zonas fraturas até o reservatório hidromineral. 
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Figura 14. Unidades geológicas na Nave de Santo António: depósitos aluvionares (a) e depósitos 
fluvioglaciários (fg) 

 

As feições geológicas da Serra da Estrela condicionam, em grande medida, o funcionamento dos 

sistemas hidrogeológicos existentes, influenciando os processos de infiltração e de recarga dos 

aquíferos, o tipo de circulação, os percursos da água subterrânea e os processos hidrogeoquímicos 

(Espinha Marques, 2007). 

Na Serra da Estrela enquadra-se o Maciço Antigo, sendo os aquíferos, na sua maioria, fissurados, livres, 

semiconfinados ou confinados e são continentais. Os aquíferos sedimentares, menos frequentes, são 

porosos, livres e continentais (Carvalho, 2013). 

5Ŝ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ tƻǊǘŀǊƛŀ ƴΦȏ оосκнлмфΣ ŘŜ нс ŘŜ ǎŜǘŜƳōǊƻΣ άna área geográfica do Centro, 

identificam-se os aquíferos do Maciço Antigo (Luso) e da Orla Ocidental (Quaternário de Aveiro, 

Cretácico de Aveiro, Cársico da Bairrada, Ançã/Cantanhede, Tentúgal, Aluviões do Mondego, Figueira 

da Foz/Gesteira, Verride e Viso/Queridas, Penela/Tomar, Leirosa/Monte Real, Sicó/Alvaiázere, Vieira 

de Leiria/Marinha Grande, Pousos/Caranguejeira, Ourém, Maceira, Alpedriz, Maciço Calcário 

Estremenho, Louriçal, Condeixa/Alfarelos). Além destes sistemas, importa considerar os relevos 

quartzíticos ordovícicos, as áreas de afloramentos de rochas graníticas fraturadas ou com mantos de 

alteração saibrosos e arenizados, bem como as formações metassedimentares do Complexo Xisto-

Grauváquico que, quando densamente fraturadas e fissuradas, podem apresentar potencialidades 

hidrogeológicasέΦ 

A vulnerabilidade dos aquíferos depende de vários fatores, como a geologia (litologia, estrutura, 

geometria do sistema hidrogeológico, entre outros), o tipo e o processo de recarga/descarga, os 

processos químicos que regulam a água subterrânea e o impacte que eventuais contaminantes possam 

ter no sistema, bem como aspetos intrínsecos do aquífero. 

a 

fg 
fg 
























































































































































































































































































